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As audiências públicas fazem parte da história recente da Suprema Corte Brasileira: 
são previstas legalmente desde 1999 (Leis n. 9.868 e 9.882) e ocorreram pela primeira 
vez em 2007. Em catorze anos de prática, foram objeto de análises e críticas 
acadêmicas; entre as críticas, está a pequena incorporação, nos votos dos ministros, 
das teses proferidas em audiências públicas. Sensível a esses apontamentos, o 
presente trabalho se propõe a analisar pelas categorias da retórica os mecanismos 
de influência das audiências públicas nos julgamentos. Entende-se que os conceitos 
da retórica, em especial o de auditório (além de proposição e acordo), são capazes 
de endereçar a persuasão para além do momento da ação do auditório, abarcando 
também a adesão racional aos argumentos dos oradores. Ainda, a análise retórica 
deve necessariamente considerar os argumentos extrajurídicos capazes de persuadir; 
essa atenção se torna importante diante da constatação sumária de que as limitações 
temáticas das audiências afastam dos oradores os argumentos jurídicos. Sendo 
assim, o estudo se guiará por (i) revisão bibliográfica da “Retórica” e do “Tópicos” de 
Aristóteles e da “Nova Retórica” de Perelman e Olbrechts-Tyteca, assim como de 
literatura secundária; (ii) revisão da doutrina brasileira sobre as audiências públicas 
no Supremo Tribunal Federal; e (iii) análise documental dos despachos convocatórios 
e notas taquigráficas da audiência pública das ações afirmativas no ensino superior 
(ADPF n. 186 e RE 597.285) a fim de identificar o objeto de exposição dos oradores 
no caso. Desse modo, pretende-se descobrir, ainda que de forma inicial, as 
possibilidades e limites da persuasão através de audiências públicas no Supremo 
Tribunal Federal. 


